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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº       /2023 

 

Cria cargos comissionados na estrutura do quadro de 
pessoal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam criados, na estrutura do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, os cargos e suas 
quantidades descritas na Tabela Anexa I. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

TABELA ANEXA I 

SIGLA QUANTIDADE 

PJ-ASV 4 

PJ-AG 4 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.446-2002?OpenDocument


Documento 2023.10000.00000.9.048322
Data  27/09/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.048322

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
ANDREIA REGINA BASTOS DE FARIAS
27/09/2023

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2023.10000.00000.9.048322
Data  27/09/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.048322

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

THOMAS JADSON SOUZA LASMAR
09/11/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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